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EDITAIS 

 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

O Município de Lajinha – MG, torna público nos termos da 

Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 11.947/09 e Resolução 

CD/FNDE n°. 26, de 17 Junho de 2013 e Resolução 

CD/FNDE nº 04, de 02 de Abril de 2015, por intermédio da 

Presidente da CPL, o Processo nº 156/2021 – Dispensa n° 

049/2021 – Chamada Pública n° 002/2021. Visa: Credenciar 

fornecedores individuais e grupos formais/informais de 

agricultores familiares para aquisição de gêneros alimentícios 

oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 

Rural ou suas organizações, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar/PNAE para a alimentação 

dos alunos das escolas da rede pública municipal de ensino. 

Data e Horário: Os fornecedores individuais e Grupos 

Formais/Informais deverão apresentar a documentação para 

habilitação e Projeto de Venda até o dia 14/12/2021. A 

abertura dos envelopes se dará no dia 14/12/2021, às 

08h00min, na sala de reuniões da CPL da Prefeitura na Rua 

Dr. Sidney Hubner França Camargo, n° 69 “A”, Centro, 

Lajinha – MG. Os interessados, poderão adquirir o edital, 

através do site www.lajinha.mg.gov.br, Demais informações 

no endereço acima, no horário de 13h00min as 17h00min nos 

dias úteis ou pelo Telefone (33) 3344-2006, responsável, CPL 

em 24 de novembro de 2021. 

============================================ 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

O Município de Lajinha/MG Torna público, que fará realizar 

Processo Administrativo Licitatório nº 157/2021, na 

modalidade Pregão Presencial nº 064/2021, Aquisição de 

gêneros alimentícios e afins para atendimento a secretaria 

de Educação. O credenciamento e a entrega dos envelopes 

contendo PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO será até as 

08h00min do dia 08/12/2021, com abertura neste mesmo dia 

e horário, na sala de reuniões própria, na Rua Dr. Sidney 

Hubner França Camargo, n° 69 “A”, Centro, Lajinha – MG. 

Os interessados, poderão adquirir o edital e anexos, através do 

site www.lajinha.mg.gov.br e sede administrativa do 

Município de Lajinha/MG, Demais informações no endereço 

acima, no horário de 13h00min às 17h00min nos dias úteis ou 

pelo Telefone (33) 3344-2006, responsável, Cassiano Ricardo 

Alves de Oliveira – Pregoeiro Oficial em 24 de novembro de 

2021.  

============================================ 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

O Município de Lajinha/MG Torna público, que fará realizar 

Processo Administrativo Licitatório nº 158/2021, na 

modalidade Pregão Presencial nº 065/2021, Aquisição de 

utensílios domésticos afins para atendimento a secretaria 

de Educação. O credenciamento e a entrega dos envelopes 

contendo PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO será até as 

08h00min do dia 09/12/2021, com abertura neste mesmo dia 

e horário, na sala de reuniões própria, na Rua Dr. Sidney 

Hubner França Camargo, n° 69 “A”, Centro, Lajinha – MG. 

Os interessados, poderão adquirir o edital e anexos, através do 

site www.lajinha.mg.gov.br e sede administrativa do 

Município de Lajinha/MG, Demais informações no endereço 

acima, no horário de 13h00min às 17h00min nos dias úteis ou 

pelo Telefone (33) 3344-2006, responsável, Cassiano Ricardo 

Alves de Oliveira – Pregoeiro Oficial em 24 de novembro de 

2021.  

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 811/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 60 

(SESSENTA) DIAS à servidora NEIDIA APARECIDA 

VENTURA DO PRADO, ocupante do cargo de GARI, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo 

período de 22/10/2021 a 20/12/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 22 (vinte e dois) de outubro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 812/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 30 

(TRINTA) DIAS à servidora MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, 
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lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, pelo período de 03/11/2021 a 02/12/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 03 (três) de novembro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 813/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 30 

(TRINTA) DIAS à servidora MÔNICA APARECIDA 

MOREIRA NUNES, ocupante do cargo de PROFESSORA 

I, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, pelo período de 08/11/2021 a 07/12/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 08 (oito) de novembro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 814/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 30 

(TRINTA) DIAS à servidora CLÁUDIA HUBNER DE 

MIRANDA, ocupante do cargo de PROFESSORA I, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo 

período de 16/11/2021 a 15/12/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 16 (dezesseis) de novembro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 815/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 30 

(TRINTA) DIAS à servidora ELINA SOARES TAVARES 

DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de SERVENTE 

ESCOLAR, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, pelo período de 16/11/2021 a 15/12/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 16 (dezesseis) de novembro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 816/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 30 

(TRINTA) DIAS à servidora MARIA LUZIA DA SILVA 

SILVEIRA, ocupante do cargo de SERVENTE ESCOLAR, 
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lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

pelo período de 16/11/2021 a 15/12/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 16 (dezesseis) de novembro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 817/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 30 

(TRINTA) DIAS à servidora MARILDA MOREIRA 

BASTOS PEREIRA, ocupante do cargo de PROFESSORA 

I, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, pelo período de 17/11/2021 a 16/12/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 17 (dezessete) de novembro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 818/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 30 

(TRINTA) DIAS à servidora CATISILENE VITORINO 

DA SILVA, ocupante do cargo de SERVENTE ESCOLAR, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

pelo período de 18/11/2021 a 17/12/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 18 (dezoito) de novembro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 819/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 30 

(TRINTA) DIAS à servidora NEUZELY RODRIGUES DE 

MEDEIROS MIRANDA, ocupante do cargo de 

PROFESSORA I, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, pelo período de 18/11/2021 a 17/12/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 18 (dezoito) de novembro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 820/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a servidor 

público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pelo servidor que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 60 

(SESSENTA) DIAS ao servidor JOSÉLIO PINTO 

BARBOSA FURTADO, ocupante do cargo de CIURGIÃO-
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DENTISTA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 01/01/2022 a 01/03/2022. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 821/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 90 

(NOVENTA) DIAS à servidora MARIA ANGÉLICA 

HENRIQUES, ocupante do cargo de CIRURGIÃ-

DENTISTA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 01/01/2022 a 31/03/2022. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 822/2.021 

“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 607/2.021, que 

trata da concessão de Licença Prêmio a servidor público, e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a existência de erro material na portaria 

mencionada na ementa acima; 

RESOLVE: 

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 607/2.021, de 03 de 

setembro de 2021, que dispõe sobre a concessão de Licença 

Prêmio ao servidor público WILLIAM JAMES 

FIGUEIREDO SOUZA, somente na parte que se refere ao 

quantitativo de dias concedidos para usufruto da Licença. 

Onde se lê: 

“Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 90 

(NOVENTA) DIAS ao servidor WILLIAM JAMES 

FIGUEIREDO SOUZA, ocupante do cargo de 

CIRURGIÃO DENTISTA, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 01/09/2021 a 

29/12/2021.” 

Leia-se: 

“Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 120 

(CENTO E VINTE) DIAS ao servidor WILLIAM JAMES 

FIGUEIREDO SOUZA, ocupante do cargo de 

CIRURGIÃO DENTISTA, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 01/09/2021 a 

29/12/2021.” 

Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições 

constantes na Portaria nº 688/2.021. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 1º (primeiro) de setembro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 24 de novembro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 


